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(06 DE ÕÜTÜBRO DE 2025) DISP0E SiQBRÉ: MSIÍtlI O

“PROGRAMA MARIA DA PENHANA PRDiiIEÍRA<INE^Í^'N E DÍ>ODTRA&PRO^ENGIAS.
, .... 'EÂOO- ESEÉRí 'que ■ á -(ilmãrá do;

Münicípiq de Gaiettás ajífoya, e êu,, GILMAR SOARESí WGENXEi irá- qualiSade de - Prefeita
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art F. Eica 'instituído o -%ograma
Maria da Penha na Primeira Infância” eoffl ã finalidade. ,dé .identifiçaf, pfótegèi; é gàrànàr
atendimento íntegrâlú prioritário a crianças de até seis anos de idade^ fílhasíde mulheres yifímas dé
violência doméstica e familiár;

Ari ;2L Õ ‘Efêgmni^ ívíatíá da Pénbá
na primeira InfâiCiá” séráydèsenvolyido por meio dé prdtõcdlò intèrsetorial enyolvendoío;:€onselho
Tutelar e órgãos competentes do iriunicípiO:

Art. 3L 0 protocolo interseíoriãi. a que
se refèrè o art. 2° deverá àssegujár::

maífíéíila er -^prioridade
pèrinánência êmv creches é pré‘escoias da rede puMicá, na foima daEeí. Municipal n° ,5^20i; de 15
de dezerribro dé^2Ò20;

na

ii -- àCompahhàméhtò- psicOssôciái
individualizado da criança;

ill - atendimento especializado em
saúde mentaLinfantil, qüándó necessânò;

W’ - encamihhâmèntói a sèrvieoá de
proteção social e programas de trãnsféíênek de xendâ;

- articulação com arede de proteção
já existente, inClüsive-serviços de acolhimento institucional GUifamiliar,,quando indispenSáveL

Art 4®. Os profissionais das áreas
envolvidas poderão recéber capaçitaçâoj ná ifòrma dá Lei i^ünieipal # 5,856, de 15: dê júhhó dê
2023.

l^éCütkò i^ícipai
regulaméntaia a présènte liei no que couber e for necessário ásuarefétiva aplicaçãO'



*

Â-i^. Profi Cárv^lho Pihtòj 207 - 4? andar-Cen^GEP;077íÍp.21(l!-T^^
jSríL Ás dé!s|íesàs dèccffpfttjèS dâ

execução desta Lei correrão ipor çoiita dâs dòtáçõés orçamentáHas próprias^ suplementadas: se
necessário.

Art. 7^ Êsta Lei entrârâ em yígóf na
data de sua publicaçãOj revogadas as disposições em/Oontrario;

7

MGEÍ^
_ ICIPAL-Lei aprovadapor tnetodo Prójètoídé tei‘n° N0/2025 deaüiôrtãdò Vereador Jqsémár-Spd^ Viçènie "dqgdiiü^Jòií",;

registrado, nesta data, m Secretaria dó Ôàbinète do Preféito êd^bíidddõlndQ Editais.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.266, de 06 de
outubro de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 28 de outubro de 2025. JD referido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de

^ . Gabriel de Oliveira Infante, Analistaoutubro de 2025. Eu,
Legislativo.
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